
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Emenda destinada ao Lar de Idosos Santa Luiza de Marilac, inscrita no CNPJ sob o nº
21.607.742/0001-50,com endereço na Rua Furtado de Menezes, nº 451, Bairro Furtado de Menezes,
para fins de custeio de suas ações.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz Vieira - Republicanos
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